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A Sra. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE.

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,Lein"
8,666/93,àscláusulasecondiçõesprevistasnoeditaldePregãoEletrônicoûo-,
com data de abertura marcada p^tã o dia _ de _ de 2023 às horas ftoúrio de
Brasília), no endereço elettônico "Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
www. bbmnetlicitacoes. com.br. ".

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a

fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

Objeto: REGISTRO DE PREçO PAR {. FUTUR {. E EVENTUAL{,QUISIÇAO DE
LIVROS DIDATICOS E PA,RADIDATICOS PARA ATENDER AOS AIUNOS E
PROFESSORES DA EDUCAÇÄO TNFANTTL (rr AO Ð E DO 1o AO 9" ANO DA
ESCOLÁ.S MUNICIPAIS ATR,A,\rES SECRETARIA DE EDUCAÇÄO DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA - , conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

Valor Global do Lote

Valor Global do Lote - R$
Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias
Prazo de Entrega: em até 10 (dez) dias.
Prazo de Execução/Vigência Contatual de acordo com o Edital,
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia do
sewiços, tatifas, custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente ltcitaçã"o.

Local e data

Nome e,A.ssinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

I I a a t t ö

* Av, Cel. Virgilio Távcra, 1710, ltaitlngn " Ce
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1. DocuMENTo ExIcIDo NA HABIl,meçÃo

oecleneçÃo

(NoME E euAr,rFrceçÃo Do FoRNEcEDoR), DECLARA:

a) sob âs penas da lei, pata todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaitinga, Estado do
Cearâ, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1999, publicada to
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em ftabalho noturno, perþoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
apant de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
pata fins de ptova em processo licitatódo, junto ao Município de ltaitinga, Estado do
Ceatá. que concorda integalmente com os termos deste edital e seus ânexos;

Pelo que, por ser a exptessão da verdade, fitma a presente, sob as penâs da Lei.

Local e data:

Nome e Assinatura/ Represen tante Legal
Nome da Licitante

e af ri c riar*üttartttttitta üttüttta
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ANEXO IV- MODELO DE D DE ME OU EPP

A empresa inscdta no CNPJ N" com
sede rLã cidade de estado do , sito à

. þor intermédio de seu reDresentânte lesal. Sr.
'LLO'

pottador da Catteta de Identidade N" edo
CPF NO DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como
Microemptesa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do afi.3" da Lei Complementar
n" 723 de 74 de dezembro de 2006, estando apta a frwt os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadra;r em nenhuma das vedações legais impostas
pelo $ 4 do art.3" daLeiComplementar no 1,23 de 14 de dezembrc de2006.

Local e data:

Nome e A.ssinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

t t a I a a a

* Åv, Cel, Vírgilio Távora, 171ü, ltaitingn - Ce

L (8$) 3377-1361
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços "
Pregão Eletrônico n"
Validade da Ata de Registro:72 @oze) meses.

Pelo ptesente instrumeflto, o Município de ltaitinga/CE, pessoa jurídtca de direito
público intetno, aúavês da Secretaria de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

, com sede de suâ 

-, 

CEP no 

-,Itaittngaf 

CF.,
neste ato representâda pela sua Secretária, Sra. , aqui denominada de

CONTRATANTE, considetando o juþmento da hcitaçã,o na modalidade de Ptegão
Elettônico n" RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
sþatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
pot elas zlcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatódo e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitaçã"o, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

, sujeitando-se as Þârtes às normas constantes da Lei n" 8.666/93 de

@õ"., . da Lei to.s)0, d,e 1,7 /07 /2002.
cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo E DA suBcoNTR.{rAçÃo
2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de preço para REGISTRO DE PREÇO
PA.RA FUTURA E EVENTUAL Á,QUISIÇÄO DE LIVROS DIDATICOS E
P,{RADIDATICOS P-.\R,{ ATENDER AOS ALUNOS E PROFESSORES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL (II AO Ð E DO 1o ,{O 9o ANO DA ESCOI-AS
MUNICIP-,A,IS JTTRAVES SECRETARIA DE EDUCAÇ.'A.O DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGA-,tudodoprocessoIicitatórioPregãoEletrônicoflo-,f,o
qual restatam classificados em pdmeiro lugar os licitantes sþatários.
2,2.8 vedado a subcontatação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA rrIGÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS
3.1. ! presente Ataterâ validade de 72 \doze) meses.

CLAUSUI-A QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
4,1,, O gerenciamento deste instrumento cabetâ a Sectetana de Educação, no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E
QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registtados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s)
fornecedora(s) e representante legal, encontram-se elencados no ,{nexo III da presente Ata,
em ordem de classificação das propostas.

l i I t
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cLÁusuLA sExTA - Do ACoMnANHAMENTo, FrscAr-rzuçã,o E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
6,1, ,4. execução do contrato setá acompanhada e ftscahzad.- por. servidor da Secretaria
Competente, o qual deverá atesta;î os documentos da despesa, quando comprovada a ñel e
cor.eta execução do contrato para fins de pagamento.
6.2. A presença da ftscahzação da Secretada não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa conttatada.
6.3. Cabeú ao servidor desþado rcjeitat totalmente ou em parte, quaþer serviço que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinat pnzo p^n à execução dos
serviços eventualmente fora das especificações.
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de serviço a ser emitida pela Secretaria,
6.5. Os serviços licitados poderão ser feito de forma fi:.cionada ou em sua totalidade, de

acotdo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de conftatação, mediante a

expedição de pedódicas ordens de compras, pela Secretaria Gestora, constando o local a

serem executados os sewiços, devendo a Contntada executar os serviços no pnzo de até
10 (dez) dias, a contar do recebimento de ordem de serviço.
6.6. Os serviços licitados poderão obedecer a um cronogtàmà de execução a partir das
catacterísticas que se apresentam nos serviços discriminados na ordem de serviço pela
administração, no local indicado na ordem de serviço.
6.7. Na execução do contrato, deverão ser ufilizados materiais novos, de primeiro uso, de

excelente qualidade, conforme especificações contidas fleste ânexo, devendo ser entregues
no hotário definido pela Administração, em especial, em dias e horários normais de
expediente.
6.8. Os serviços deverão serem executados tþotosamente dentto das especificações
estabelecidas no neste anexo, sendo que a inobservância desta condição tmphcarâ recusa
fotmal, com a aphcação das penalidades contratuais.
6.9. Os serviços serão recebidos por seffidor designado e tesponsável pelo
acompanhamento e ftscaltzaçã"o do contrato.
6.10. Os serwiços serão tecebidos:
6.10.1. Provisoriamente, no prãzo de atê 05 (cinco) dias, pela,{dministraçã.o,para efeito de
posterior verificação de conformidade dos sen iços.
6.10.2, Definitivamente, no pra;zo de 05 (cinco) dias, pela A,dminisúação, após conferência,
verifrcaçã,o da conformidade dos serviços com as especificações constantes na proposta
apresentada.
6.11. Aceitas os serviços serão ptocedidos os âtestos na nota fiscal, autorizando o
pagâmento.
6.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, parâ que proceda a respectiva e

imediata execução/complementação dos serviços, em um pnzo não superior a 03 (três)
dias, para que se possâ adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado,
de forma a atendet àquilo que efetivamente se pretendià à executa4 não havendo qualquer
ônus a Contratante.
cLÁusuLA sÉtrue - DAS coNDrçoES DE ExecuçÃo

I
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7.1. As emptesas detentotas dos preços regisftados podetão ser convocadas a fitmar
conüâtações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nesta ata e seus Ânexos, e na legislação pertinente.
7.2. A execução dos serviços tegistrados neste instrumento serão efetuadas aftavés de
Contratos e postedormente otdens de serviço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o
n" da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obtþções da conúatada e o
endereço.
7.3. Poderã,o também ser ítmados termos de contratos decorentes desta Ata de Regisfto
de Preços, que serão ftatados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei n" 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, altetações e

fesclsoes
7.4. Este instrumento não obrþa o município a f:;rmat qualquer conúataçäo, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para as aquisições, objeto
da presente ltcitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em þaldade de condições.
7.5. -4. Ordem de serviço setá encaminhada ao fotnecedot que deverá assináJa e devolve-la
ao Município no pràzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, à corLtar da data do seu
recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem
de serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento setâ teabzado ao Conffatado, quando regularmente solicitados as

aquisições pelo Município, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as

ordem de serviço expedida, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual
Municþal e Ttabalhista, todas atuahzadas, observadas a condições da ptoposta e os preços
devidamente registrados no Anexo I deste insftumento.
8.2. Pot ocasião da execução dos sewiços, o contratado deverá apresentâr recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatlura e nota fiscal deverão set emitidas em nome
do órgão contratante.
8.3. O Município efetuarâ o pagamento em até 30 (tinta) dias, attavês de crédito em conta
corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documefltàçäo ttatada nos
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estâs serão
devolvidas ao Contratado, patà as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rcjeiçã"o, contando-se o pta;zo p^t^ pagâmento dz data da sua
reapresentação.
8.3.2.Para cada ordem de serviço, o fotnecedot deverâ emitir uma única nota ftscalf Qaþ;r:a.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, serâ efetuada consulta "on-line" às certidões
apresentadas, p^r^ venfrcaçã"o de todas as condições de regularidade fiscal.

c, .ô-'å'\o 
on rr"roto
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8.3.4. Constatada a situação de irreguladdade junto à fazenda pública, a Contntada serâ
comunicada por escrito para que rcgularize sua situação, no pta;zo estabelecido pelo
Município, sendo-lhe fact;Jtada 

^ 
aptesenta;ção de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pâgamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrþações,
nem implicarâ aceitaçáo definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata nã"o serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força matot, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea econômica extnordtnâria
e extrâcontratual, podetâ, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida atelação que as partes
pactwàlz;m inicialmente entre os encargos do contratado e a tetribuição da r{.dminisftaçã,o
pzrz- à justa remunetaçáo do fornecimento, objetivando ¿ manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato , nz forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n"
8.666/93, alterz'da e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que softerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se â diferença percentual apttada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do tegistro.
8.5.2. Caso o preço tegistrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município
sohcitarâ ao Fornecedot, mediante coffespondência, redução do preço regisftado, de forma
a adequáJo a defìnição do parâgtafo único.
8.5.3. Fncassada a negociação com o pdmeiro colocado o Município convocará as demais
empresas com preços registrados, se fot o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prâzos do primeiro classificado,
para redução do preço; hipótese em que poderá, ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considetados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem

þais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de

\7i'fle!'
CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR
9.1. São obrþações do fornecedo4 alêm das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) Executar os sewiços rro pïa;zo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da
ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando
rþotosamente âs especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

tesponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxâs e quaisquer ônus de orþem
fedetal, estadual e municþal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do Contrato.
b) Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n"
8.666/93, altenda e consolidada e da Lei n" 1,0.520/02.

a

Ç Av, Ëel. VirgÍlio Távsra, 171ü, ltaitirrgo - te
L {åS} 3ä77-1361

**+ prefeitu rrrCÈitaitin ga.ee, gov,lrr

# wsrw,;têitín ga.ee.gov,lrr



*UNlclP*1

FLS
,%

?r
7-
cf
ÞI5J

K'å'ÅTTfru$Å
PRËFEITURA MUNICIPAL OI

ß
* Ccnstruindo novos ç¿¡¡i¡þs5 *

c) Reparat, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pzrte, o objeto
do contrato em que se verifi.carem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabiltzat-se pelos danos causados ditetarnente à ,{.dministração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscahzação ou o acompanhamento pelo órgão
contfatânte.
e) Indicat preposto, aceito pela Administração, para repres entâ-Io na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
canúatada deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hâbtl para a adoção das
medidas convenientes.
f) Aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os actéscimos ou supressões que se ftzetem
no contrâto, até 25o/o (vinte e cinco pot cento) do valor inicial atuahzado do conftato, na
forma do $ 1" do artigo 65 daLein" 8.666/93, alterz.da e consolidada.
g) Mantet durante toda a vigência do contrato, à disposição da Conttatante, equipamentos
em confotmidade com as características detalhadas no Termo de Referência.
h) Executat o contrato de acotdo com as normas técnicas de seguança e legislação vigente,
ficando sob a responsabilidade da contntada.
i) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Conúatada, a Conúatante os tecvsatâ, devendo
ser de imediato adequado às supracitadas condições.
j) Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente
termo, devendo a conttatada ptovidenciar no prazo máximo de 03 (tês) dias novos
serviços sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem
qualquet ônus para a Contratante.
CLAUSULA DEZ - DAS OBRTGAçÕES DO MUNrCÍprO
10.1. O Município obrþa-se a:

a) Indicar o local em que deverâ sef entfegue os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contntada desde que
observadas às normas de segurança.
c) Efetuat os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
d) Desþar servidor para a vistoria e fiscahzaçã,o do contrato.
e) Fazer o acompanhamento na execução do contrato.
CLAUSULA ONZE - DA ALTERAçÃO O¡. lte
11.1. A presente ata de registto de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
12.1,. A presente A.ta de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno cliteito, nas
seguintes situações:
1,2.1.1. pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da,{.ta de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não rctjnar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, flo prazo estabelecido pela Administração, sem justificattva aceitâvel;

*'r*. 
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c) quando o fotnecedot não assinar a ordem de serviço no ptaLzo estabelecido;
d) quando o fornecedot não aceitat rcduztt o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornâr superior àqueles praticados no metcado;
e) tiver presentes razões de interesse público;

Ð .- qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviço decorrente
deste Registro;
1,2.1.2, pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovândo estar impossibiJitado de cumpdr as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comptovada a ocouência de qualquer das hipóteses contidas no att.78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O ptocedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos at :gos 79 e B0 da Lei
de Licitações.
72.3. Ocortendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao fespectivoprocesso
administtativo.
12.4. No caso de ser þorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por a{uração no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou emJornal
de Circulação Locil., pelo menos rrml- vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
parttt da última publicação.
1'2.5. A solicitação do fornecedor pàtz- cancelamento dos preços registados poderá não ser
aceita pelo Municþio, facultando-se aesta neste caso, 

^ 
apllcação das penalidades previstas

nesta Ata.
12.5.1. Não poderâhaver cancelamento do registro enquanto pendente a erLtregà de ordem
de serviço jâ ernttda.
72.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedot, relativas ao fornecimento do ltem.
72.7. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Äta, a seu exclusivo
critério, poderâ suspender a sua execução e/orisustar o pagameflto das fatutas, até que o
Fornecedor cumprâ integralmente a condição contrarual infringida.
CLAUSULA TREZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
73.1. A ata de tegistro de pteços, dutante sua validade, poderá ser utilzada por qualquer
619ã'o ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatódo, mediante anuência do ótgão gerenciador, desde que devidamerite justificada a
vantagem e respeitadas, rlo que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
8.666, de 7993, e no Decreto n" 7.892, de 2073.
13.2. A manifestação do órgão gerenciadot de que trata o subitem anteriot, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
rcahzação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não patncipatam do registro de
pteços, que demonstre o ganho de eficiência, aviabihdade e a economicidade.
73.3. Caberá" ao fotnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçã.o ou não do fornecimento, desde que este

o frE
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fornecimento não ptejudique as obtþações anteriotmente assumidâs com o óryão
gerenciador e órgãos pafticipantes.
13.4. Âs contrâtações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgã"o

ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços pàrr- o óryão
gerenciador e órgãos participantes.
13,5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, rta totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços p^ra. o 619ào gerenciador e

ótgãos particþantes, independentemente do número de órgãos não participântes que
eventualmente aderirem.
13.6. Ao ótgã,o não patticþante que adettàatacompetem os atos telativos à cobtança do
cumpdmento pelo fornecedor das obrþções contratualmente assumidas e a apllcaçã,o,

observada a ampla defesa e o contrâditório, de eventuais penalidades decortentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação âs suas ptóprias contratações,
informando as ocorrências ao 6tgã"o gerenciador.
13.7..A.pós aautorizaçãodo órgão getenciador,oôtgão nãoparticipantedeverâefetfvata
conttatação solicitada em atê noventa dias, obsewado o prazo de validade da Ata de

Registro de Pteços.
13.8. Caberâ ao ôrgào gerenciador autoaza4 excepcional e iustificadamente, a pronogaçã"o
do prazo para efelvação da conúataçã"o, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicjtada pelo órgão não participante.
CLAUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fotnecedot, de quaisquer das
obtþações defrnidas neste insftumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e

consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedot ensejar o rctatdamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhat ou fraudat na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ftcaú ímpedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuizo de aphcaçã"o das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20o/o (vlnte pot cento) sobte o valot total do Registro de Pteços/Contrâto:
a) apresentar documentaçio faßa exigida;
b) não manter a propostâ;
c) fraudat na execução do conftato;
d) compottar-se de modo inidôneo;
14.1.2. Multa moratíria de 0,5o/o (meio por cento) do valor da ordem de serviço, por dia de
attaso na execução dos serviços tegistrados solicitado, contados do tecebimento da ordem
de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê o limite de 75o/o (quinze por
cento) sobre o valot da ordem de sewiço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
14.1.3. Multa tnora:tótie- de 20o/o (vinte pot cento) sobre o valor da ordem de serviço, na
hipótese de ataso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acar'etat transtornos ao

desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não
catba a aphcação de sanção mais gtave, ou descumprimento por pârte do licitante de
quaisquer das obrþações defrnidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
antetiotes, setão aplicadas, sem pr.ejutzo das demais sanções previstas naLein" 8.666/93,
zlterada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de

serviço, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o câso;
14.3, O valot da multa aphcada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5
(cinco) dias a contâr da notificação ou decisão do recutso, pot meio de Documento de
Arecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será âutomaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

1,4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobtado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos cortespondentes.
1,4.4. As pârtes se submetetã"o ainda às demais sanções impostas nos ârtigos 86 a 88 daLei
Federal n" 8.666/93, altetada e consolidada e no insffumento convocatório.
1,4.5. A falha na execução do conftato não poderá ser alegada como motivo de força maiot
e não exttn;râ z Contntada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrþações estabelecidas neste contrâto.
CLÁUSULA QUINZE - DoS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas naLein" 8.666/93 setão objeto de processo judicial na
forma legalmente ptevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLAUSULA DEZESSEIS . DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
16.1. As despesas decorentes das contratações oriundas da presente Ata, corretão à contz
de dotação or.çamentâria consþada no respectivo orçamento municipal vigente, em favor
do 619äo Contratante, à êpoca da expedição das competentes ordens de
compta / autorizações de fornecimento.
cLÁusuLA DEZESSETE - DAS DrSpOSrçÕBS FrNerS
17.1. As partes ftcam,ainda,adstritas às seguintes disposições:
17.2. Todas as alterações que se ftzercm necessárias serão registradas por intermédio de

Iavtatura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.3. Integram estâ Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu orþem e

seus anexos, e âs propostas das empresas classificadas.
1,7.4. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro pata
qualquer operaçào financeira, sem prévia e expressâ autorizaçã"o do Município.
17.5. O Contratante se reservâ o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
1,7.6. A inadimplência do fornecedot com refetência aos encargos trabalhistas, ftscais e

comerciais não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
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onerar o objeto do contrato ou restringir a rcgslanzação e o uso dos bens pela
A,dministração.
1,7.7. O conttatado, na execução do contrato, sem prejuízo das tesponsabiÏdades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do conftato sem a expressa autoizaçáo
da ,A.dminisúação,
CLAUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Itaitinga é o competefltepàtz- dirimir questões decorrentes da

execução deste Insftumento, em obediência ao disposto no $ 2" do attigo 55 da Let8,666
de27 dejunho de7993,akerada e consolidada.
Assim pactuadas, as pattes firmam a presente ata de tegistro de pteços, na presença de 02

(duas) testemunhas que também o assinam, para que prcdaza os seus juddicos e legais

efeitos.

Itaitinsa-CE. de deo

o.'âr\o 
o. r_,attof

Nome do Gestot
Sectetatia de Educação/Gerenciador

CONTRATANTE

Testemunhas:

01

Nome:
CPF:

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

t a a ] I , t I t I I a

02.

Nome:
CPF:
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ANExo v - Ar\Exo r À ATA DE REGrsrRo DE PREçOS
PREGÃO BINTNÔNICO N"

DA UNIDADE ORçAMENTÁRIA INTERESSADA

- Sectetatia de Educação;

^

,t*t; * )traatttlttttttt a tlallütaüa
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AI\EXO V - ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N"

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRADOS

TTATTIï{GA
PREFEITURA MUNIçIPAL PE

OL RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
FAX:
E.MAIL:
REPRESENTANTE:
CPF:
BANCO: AGÊNCTN:

oo**"ì;r""%

{_sn__"*",
L

çr- .p'o'\o 
ou r,"sod

^

e J t t ö ; I I t I I t I I a I I a I I I I

CONTA CORRENTE:

RG:

x prefeitura(çtitaitlnga.ce.gsv,lr

ffi www,itaítín gn.ca.gov.lrr
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ANEXO V - ANEXO rrr À ere DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N"

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAçÃO DOS SERYIçOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:_/ _/ _
Este documento é oarte intesrante da,\ta de Resistro de Ptecos n" . celebradaroo
entre o Municþio de Itaitinga, attzvés da Secretaria de Educação e a Empresa cujos preços
estão a seguir registrados, em face à teahzaçäo do Pregão Eletrônico rìo

Valor médio Va¡or total
j

Eescriçåo do item
Un¡d.

medida

Valor Global Total:

Nome do Gestor
Secretaria de Educação/Gerenciador

CONTRATANTE

Nome do Representarite da Licitante
Nome daLícitante
CONTRATADA

* * a ! , t t I i a
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c, {89' t377-1å61

xl prefeí*ura(+itaitínga.ce. gov,br

ft www.itaílin ga.ce.gov.lrr



"a--¿"\

rtuNlclP4{ o^
FLS '/.,

5g? '"rPRËFEITURA MUhIICIPÂL PI

"* Construindo novos c¿minhos 
-

rT"ÅITfNüÅ
È

(¿)
ct
o-

ts4o 
np

.ô.Y
rrclÞ*

ANEXO VI. MINUTA DO CONTRÂTO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
insctitanoCNPJ/MFsoboflo-'comsededesuaPrefeituraMunicipal,
com sede a Av. Cel. Vitgílio Tâvon,7770,ltaittnga/CF,, aúavés da Secretaria de Educação,
neste ato tepresentada pela respectiva Secretária, Sra. 

-, 

doravante denominado
CONTRATANTE, e de outto lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito
privado, sediada à 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no

, por seu representante legal, Sr (qualificação), portador do
CPF n" , dotavante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,.1,. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

, em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
10.520/02, Decreto Federal n" 1,0.024/19 e Decreto Federal n" 7.892/2073.

cl,Á,usur-a SEGUNDA - DO OBJETO
2.1,. Constitui objeto do presente REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTU-,{.L AQUISIÇ,Ã,O DE LIVROS DIDATICOS E PARADIDATICOS PA,RÂ
,{,TENDER AOS ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAçÃ,O INFA,NTTL (rr AO
Ð E DO 1o AO 90 Á,NO DA ESCOL,{S MUNICIPA.IS ATRAVES SECRETARLA. DE
EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - , conforme especificações contidas
no Tetmo de Referência, 

^trexo 
ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valot global da presente avença é de R$ , â sef pago na
proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela
Administração, de conformidade com âs notâs fiscaisf fatutas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das certidões fedetais, estadual, municipal e trabalhista
do licitante vencedot, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o seguinte:

-(DEscRrçÃo)LOTE 01

Item Descrição do ite¡n
Unld.

medida
quant. Valor,médio Valor total

(conforme edital)

V¿lor Global do Lote

t*ë (*üsrüå â atittttrllitt J )t ataaül
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3.2. O pagamento será efetuado, em atê 30 (uinta) dias conforme planilha de contole das

compras efetivamente solicitadas, elabotada pela Secretaria Contratante e após o
encaminhamento da documentação tntada neste subitem, observadas as disposições
editalícias, aftavés de crédito fia. conta" bancâùa da corttatada ou aftavés de cheque
nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Conúatada devetâ apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatlura e notâ fiscal deverá ser emitida em nome da
Sectetatia Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNcIA E Do REAJUSTE
4,1,, O Contrato tetâ vahdade e eftcâcia da data da sua assinatuta atê 37 de dezembro do
âno em exercício.
4.2. Os materiais devetão serem enttegues em 

^té 
10 (dez) dias a contâr da emissão da

ordem de serviço/compra.
4.3. Os preços não setão set teajustados.
4.4. Podetâ ser restabelecida a rclação que as partes pàctvaram inicialmente entre os

encârgos do conffatado e a reftibuição da Adminisúaçäo pàrr" a. justa temuneração dos
serviços, objetivando â manutenção do equilíbdo econômico-financeiro inicial do conffato,
na hipótese de sobtevirem fatos imptevisíveis ou ptevisíveis potém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maíor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea econômica extaor.dtnâia
e extracontratual, nos temos do afi.65, Inciso II,alinea"d" daLei8.666/93, devendo set
formahzado aúavés de ato administrativo
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes das conüatações que poderão advir desta licitação cotrerão à

conta de recursos específicos consþados no respectivo Orçamento Municipal, inerente a

SectetatiadeEducação,sobaseguintedotaçãootçamentâriai-,
Elemento de Desoesa: . Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. As pâttes se obrigam recþtocamente a cumpdr integtalmente as disposições do
instrumento convocatódo, da Lei Federal n" 8.666/93, altetada e consolidada e da Lei
Federal n" 70.520/02.
6.2. AConftatada obrþa-se a:

6,2.1. Atcat com todas as despesas, clitetas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, decorrentes da execução do conüâto, sem qualquer ônus pata a Prefeitura
Municipal de Itaitinga.
6.2.2. Manter 

^ 
comp^tibilidade com as obrþações assumidas, durante todo o contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na hcitaçã"o.
6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer sewiço rcahzado em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apÍesentar problema quanto ao seu desempenho.

*ttù*åt*üstrttti*titltttatatüt
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6.2.4. Responsabilizat-se pelos danos causados clitetamente à Administtação ou a terceiros,
decorente de sua culpa ou dolo na execução do conffato.
6.2.5. Responsabilizar-se pela frel reahzação dos sewiços no ptazo estabelecido.
6.2.6.Prestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela r{,dministração, darante a
execução do contrato.
6.3. ,\ Conftatada obtþa-se aindaa:
6.3.1. Executar os serviços no prazo máximo deatê,10 (dez) dias, contados do recebimento
da ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, obsewando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Refetência, nos anexos e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda âs normâs vigentes, assumindo a

tesponsabildade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de orþem
federal, estadual e municþal, bem como, quaisquer eflcârgos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do conttato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebtação
do Contrato.
6.3.2. Cumprir integtalmente as disposições do instrumento convocatódo, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10,520/02.
6.3.3. Repat^t, corrig#, removeÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em pàtte, o
objeto do conÚato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorteções.
6.3.4. Responsabilizat-se pelos danos causados ditetamente à Administração ou a terceiros,
decorentes de culpa ou dolo, suâ ou de pteposto, nâ execução do contrato, não excluindo
ou teduzindo essa responsabilidade a ftscahzaçã"o ou o âcompanhamento pelo ótgão
contratânte.
6.3.5. Indicar preposto, aceito pela A.dministtação, pata representâ-Io na execução do
contrâto. As decisões e providências que ultrapassarem â competència do representante da

conttatada deverão set comunicadas aos seus superiores em tempo hâbl.pata a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, nàs mesmâs condições conftatuais, os acréscimos ou supressões que se

ftzerem no contrato, até 25% (ínte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do
contrâto, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, alter:'da e consolidada.
6,3,7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante,
equipamentos em conforrnidade com as características detalhadas no Tetmo de Referência.
6.3.8. Ptestar o contrato de acordo com as normas técnicas de segutança e legislação
vigente, fic¿ndo sob a responsabilidade da conftatada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contntada, a Conttatânte os recvsàrâ", devendo
ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6.3.10, Setão recusados pela administração os serviços em desconfotmidade com o
presente termo, devendo a conftatada providenciar no ptuzo máximo de 03 (três) dias
novos sewiços sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foffia da Lei e do Edital,
sem qualquer ônus p^ï^ a. Contratante.
6.4. A Contratante obrþ-se a:

6.4.1. Indicar olocal em que deverá ser enftegue os materiais.
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6.4.2.Permitir ao pessoal da co¡ttatada acesso ao estabelecimento da Conftatada desde que
obsewadas às normas de segutança.
6.4,3, Efetuat os pagamentos devidos nâs condições estabelecidas neste Termo de
Refetência.
6.4.4. Desþar servidor paø 

^ 
vistoda e fiscaltzação do conttato.

6.4.5.Fazet o âcompanhamento na execução do conftato.

CLÁUSUI-A SÉTIMA - DAS SANçÕES
7.1. Na hipótese de descumpdmento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrþações
definidas neste insftumento, ou em outtos documentos que o complementem, setão

aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada, as

seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhat ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e coîtlatar. com o Município de Itaitinga e setá
desctedenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo ptazo de até,5 (cinco) ârlos, sem

prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de atê 20o/o (dnte pot cento) sobre o valor total do Contato:
a) aptesentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) compottar-se de modo inidôneo;
7.1,,2, MlJrta morø;t6riz- de 0,570 (meio pot cento) do valor da ordem de setviço, por dia de

atlaso na execução dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da compra
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobte
o valot da otdem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3. Multa montíria de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (tdnta) dias na execução dos serviços solicitados;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acàffetar transtomos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não
caiba a apltcaçáo de sanção mais grave, ou descumpdmento por pârte do licitante de

quaisquer das obrþações definidas neste instrumento, na ,Nta de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem ptejuizo das demais sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93,
altenda e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
7,2.1.. Advefiència;
8.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobte o valot da otdem de
sewiço, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o câso;
7.3. O valor da multa zphcada devetá ser tecolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5

(cinco) dias a contair da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadaçáo Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa näo fot pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
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7.3.2.8m câso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
7.4. A.s partes se submetetäo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Fedetal f 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e

não eximirâ a Contntada das penalidades â que está sujeita pelo não cumpdmento das

obrigações estabelecidas neste contrâto.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou par.cial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Âlém da aphcação das multas já previstas, o presente conúato ftcarâ rcscindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contntada o direito de reclamar indenizações rel¿tivas às despesas decorentes de encargos

ptovenientes da sua execução, ocotendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislaçäo, na forma dos attigos 77 e 7I da Lei 8.666 /93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

cLÁusuLA NONA - DAS DrSpOSrçÕBS rrNnrS
9.1. O Contratado se obrþa ^ rn fiter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrþações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e

qualificação exigidas na hcítaçäo.
9.2. O presente contrâto tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta hcitatôna.
9.3. O ConÚatante se reserva o direito de fazer uso de qualquet das pterogativas dispostas

no attigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrâto poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acotdo das partes, com as devidas justificativas, nos casos ptevistos na Lei.
9.5. ,A. inadimplência do contratado com teferência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não ftansfere ^o Conttatante â responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerâr o objeto do contrato ou resüingir a regulatização e o uso dos serviços pela
A.dministtação.
9.6. O contratado, na execução do conttato, sem prejuizo das responsabiJidades conttatuais
e legais, não poderá subcontratar pattes do contrato sem â expressâ autonzaçáo da

Âdministação.
9.7. A Administração rcjeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peçâs que formam
o procedimento licitatódo e a propostâ adjudicada.

* I I t T , ¡ t a

Ç Av. Cel. Virgilic Táveira, 171ü, ltaitirrgn - Ce

L (AS)3377-1å61

xl prefeilura(Ê¡tâitingå.rs.gov,br

{Ý www.itôítíngo.ce.gov"bri,ìr-ffi ffi*l;;Taåiâ- ¿.I'f .lf å.

a



\¡\UlùlclP4{

tLs
,%

Ý,,

PREFFITURA MUNICIPAL NE
a.
o
Þè 332

îîATîîNüÅ û,
* Construindo novos caminhos *

9.9. A Contntada, na vigência do Conttato, será aúntca tesponsável perante terceiros pelos
atos praticados pot seu pessoal, eximida a Conúatante de quaisquer teclamações e

indenizações.

CLÁUSULA DF,Z. DO FORO
10.1. O foro da Comatca de Itaitinga /CE é, o competeflte para" dirimir questões decorentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do attigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que ptoduza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaitinsa-CE. de deo

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01. 02.

%, .p'o,\o 
o, r-,ct<Þd

^

Nome:
CPF:

Nome do Gestor
Sectetaria de Educação
CONTRATANTE

* e s I

Nome:
CPF:
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